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localizada entre as Avenidas Santa Catarina e Avenida Paraná (frente para Avenida
Integração e fundo com a Avenida Itambé), nesta cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 74, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica
do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a atual praça localizada entre a Avenida Santa Catarina e a Avenida
Paraná (frente para Avenida Integração e fundo com Avenida Itambé), nesta cidade,
a denominar-se Praça Norberto Himilcon de Azevedo Aurich.

Art. 2º Deverá a divisão de Cadastro e Tributação promover atualização do cadastro
imobiliário dos imóveis situados no logradouro de que trata a presente Lei, conforme
previsto na legislação vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia, 24 de maio de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO

DECRETO N.º 19.540 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, CARLOS MURILO PIMENTEL MÁRMORE, do cargo de
Procurador Geral do Município, cargo de provimento comissionado pertencente à
estrutura administrativa da Procuradoria Geral do Município - PGM.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
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03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.541 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, NADJARA LIMA REGIS, do cargo de Procuradora do
Município, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa
da Procuradoria Geral do Município - PGM.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.542 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, MARCELO MARQUES DE GÓES GUERRA, do cargo de
Presidente da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC,
cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa da EMURC.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.
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Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.543 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, LUIS PAULO SOUSA SANTOS, do cargo de Diretor
Administrativo-Financeiro da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da
Conquista - EMURC, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa da EMURC.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.544 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, LUIS PAULO SOUSA SANTOS, para o cargo de Presidente
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC, cargo de
provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa da EMURC,
remunerado pelo símbolo CC-I.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.545 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, CARLOS MURILO PIMENTEL MÁRMORE, para cargo de
Chefe do Gabinete Civil, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa do Gabinete Civil – GAC, remunerado pelo símbolo CC-I.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.546 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, NADJARA LIMA REGIS, para cargo de Procuradora Geral do
Município, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura administrativa
da Procuradoria Geral do Município – PGM, remunerado pelo símbolo CC-I.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.547 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, PAULA GABRIELA DE OLIVEIRA DA SILVA , para cargo de
gerente da Gerência Financeira e de Recursos Humanos, cargo de provimento
comissionado pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA, remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.548, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,
e nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 2011,

DECRETA:
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Art. 1º Fica exonerado, VICENTE TEIXEIRA MOREIRA, do cargo de coordenador da
Coordenação de Abastecimento, cargo de provimento comissionado pertencente à
estrutura administrativa da Secretaria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural
– SEMAGRI.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.549, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,
e nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, GEORGE ANSELMO CARVALHO NORA, do cargo de
Gerente Regional IV, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa da Secretaria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural –
SEMAGRI.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.550, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
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das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,
e nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, CARLOS APOLO OLIVEIRA GOMES, para o cargo de
coordenador da Coordenação de Abastecimento, cargo de provimento comissionado
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal Agricultura e
Desenvolvimento Rural – SEMAGRI, remunerado pelo símbolo CC-III.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.551, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Nomeação (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município,
e nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 2011,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, DULCINEIA ROSA SANTOS DE SALES, para o cargo de
Gerente Regional IV, cargo de provimento comissionado pertencente à estrutura
administrativa da Secretaria Municipal Agricultura e Desenvolvimento Rural –
SEMAGRI, remunerado pelo símbolo CC-IV.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
03 de junho de 2019.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 19.552, DE 03 DE JUNHO DE 2019.
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